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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 3256/2025 

 

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2025. 

 

Processo nº: 0081914-10.2025.8.19.0001 

Ajuizado por: R. G. S. 

 

Trata-se de Autora internada no Hospital Municipal Miguel Couto, com exame de 

imagem evidenciando lesão expansiva em L4-L5, rastreio oncológico revelando múltiplas lesões 

líticas ósseas disseminadas, inclusive em tábua óssea craniana e exame laboratorial sugestivo de 

mieloma múltiplo (CID10: C90.0) (Fl. 239), solicitando o fornecimento de exame: biópsia (Fl. 8).  

De acordo com a Portaria nº 708, de 6 de agosto de 2015, que aprova as Diretrizes 

Diagnósticas e Terapêuticas do Mieloma Múltiplo (MM) (hipótese diagnóstica da Autora), a maioria 

dos pacientes apresenta-se com sinais e sintomas de infiltração plasmocitária (óssea ou de outros 

órgãos) ou lesão renal por deposição de proteína monoclonal tumoral. Se a suspeita diagnóstica de 

MM for apoiada pelos exames iniciais, a investigação deve prosseguir com os exames 

mielograma e biópsia de medula óssea (BMO). Doentes adultos com diagnóstico de neoplasia de 

células plasmáticas devem ser atendidos em hospitais habilitados como, preferentemente, Centro de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), Unidade de Assistência de Alta 

Complexidade em Oncologia (UNACON) com Serviço de Hematologia ou UNACON Exclusiva de 

Hematologia, que possuem porte tecnológico suficiente para diagnosticar, tratar e realizar o seu 

monitoramento laboratorial1.  

Diante do exposto, informa-se que a biópsia está indicada para melhor elucidação 

diagnóstica da condição clínica da Autora - exame de imagem evidenciando lesão expansiva em L4-

L5, rastreio oncológico revelando múltiplas lesões líticas ósseas disseminadas, inclusive em tábua 

óssea craniana e exame laboratorial sugestivo de mieloma múltiplo (Fl. 239). Além disso, está 

coberta pelo SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais 

Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: Biópsia de Medula Óssea, 

sob o seguinte código de procedimento: 02.01.01.027-5, considerando o disposto na Relação 

Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 708, de 6 de agosto de 2015. Aprova as Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Mieloma 

Múltiplo. Disponível em: <https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/protocolos/ddt_mieloma-multiplo.pdf >. Acesso em: 25 ago. 2025. 
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de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)2.  

  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde3. 

  Ressalta-se que a Autora se encontra internada em uma unidade de saúde 

pertencente ao SUS, porém não habilitada na Rede de Alta Complexidade Oncológica do SUS no 

Rio de Janeiro, a saber, o Hospital Municipal Miguel Couto. Assim, caso tal unidade não possa 

absorver a demanda, deverá encaminhá-la a uma unidade apta em atendê-la.   

Acrescenta-se que foi realizada consulta em plataforma do Sistema Estadual de 

Regulação – SER (ANEXO I), no qual foi localizado apenas solicitação de Consulta - Ambulatório 

1ª Vez - Patologia Cirúrgica da Coluna Vertebral (Adulto), CID: M51 - Transtornos de discos 

intervertebrais, solicitada em 21/07/2025, pela Secretaria Municipal de Saúde de Itaborai, 

classificação de risco: Vermelho – prioridade 1, com situação Em fila. 

Em consulta à platafoma da Secretaria Municipal de Saúde – Transparência do 

SISREG Ambulatorial, não foi localizado solicitação de atendimento da referida demanda para a 

Autora. 

  É o parecer. 

   Encaminha-se ao Cartório da 3ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí do Estado 

do Rio de Janeiro, o processo supracitado em retorno para ciência. 

Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ. 

 

 

 

 

                                                      
2 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 
nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

25 ago. 2025. 
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf>. Acesso em: 25 

ago. 2025. 
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ANEXO I – Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  

 

 

 

 

 

 


